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LEt No. 969

"Dá nova redação ao parágrafo 30 do artigo 75 da
Lei 599 de2010411994"

Art. 1' - O parágrafo 3' do artigo 75 da lei municipal no. 599 de 20 de abril de
1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

'4rt.75..
§ í" ...

§ 2"....
§ 3o - A gratificação de natal será calculada sobre o vencimento do servidor,
incluídas as vantagens. "No caso de cargo em comissão a gratificação de natal
será paga tomando-se por base o salário do cargo."

Art. 20 - A Gratificaçâo de natal será devida aos servidores contratados que
recebem até 2 (dois) salários mínimos mensal, vigentes no País, inclusive os
vinculados á frente de trabalho, tomando-se por base o valor mensal recebido
pelo servidor.

Art. 30 - Revogadas as disposiçÕes em contrário, esta lei entrará em vigor na
data de sua publicaçáo retroagindo seus efeitos ao dia 4 de Janeiro de 2010.

Juramento-MG, 17 de Dezembro de 2010.

Gilvan lúagelo Calderra
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